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5 - laudo próprio para dispensação do medicamento;
6 - fornecimento aos respectivos hospitais; e
7- negociação para redução significante de preço.
Art.2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo

para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.
Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de

Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 78, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o dicloridrato
de sapropterina no tratamento da fenilcetonúria,
mediante negociação de preço e conforme Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da
Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art.
20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Incorporar o dicloridrato de sapropterina no tratamento da
fenilcetonúria mediante negociação de preço e conforme Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas do Ministério da Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo
para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 79, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de aprovar as Diretrizes
Brasileiras para tratamento de intoxicações por
agrotóxicos - Capítulo 2, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art.
20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Fica aprovada as Diretrizes Brasileiras para tratamento de intoxicações
por agrotóxicos - Capítulo 2, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art.2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo
para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 80, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar o
tacrolimo de liberação prolongada para profilaxia de
rejeição em transplante hepático no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art.
20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Não incorporar o tacrolimo de liberação prolongada para profilaxia de
rejeição em transplante hepático no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 81, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar o tacrolimo
de liberação prolongada para profilaxia de rejeição em
transplante renal no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e
art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Não incorporar o tacrolimo de liberação prolongada para profilaxia de
rejeição em transplante renal no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/.

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONIT EC
caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Ministério da Segurança Pública

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 6, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre Diretrizes Básicas para Arquitetura
Penal no caso de reformas e ampliações de
estabelecimentos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E
PENITENCIÁRIA (CNPCP), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso VI, artigo 64 da Lei 7.210 de
11 de julho de 1984, ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária para "estabelecer
regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais e casas de albergados";

CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso III, artigo 30 do Decreto nº
9.150, de 4 de setembro de 2017, ao Departamento Penitenciário Nacional para "apoiar a
construção de estabelecimentos penais em consonância com as diretrizes de arquitetura
definidas pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária";

CONSIDERANDO que a carência de vagas no sistema prisional alcançou
patamares insustentáveis, a recomendar esforço concentrado na viabilização de novas
vagas;

CONSIDERANDO a existência de diversas unidades penais construídas antes da
vigência da Resolução 9/2011 - CNPCP e que necessitam de reforma ou ampliação;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir nos trabalhos de revisão e
atualização das diretrizes de Arquitetura Prisional, e tendo em vista deliberação do
Plenário, resolve:

Art. 1º - Nas demandas relativas à reforma ou ampliação de estabelecimentos
penais construídos antes da vigência da Resolução 9/2011 - CNPCP ou que, por justificativa
técnica ou econômica, não puderem atender às diretrizes básicas para arquitetura penal
estabelecidas na referida resolução, as Unidades da Federação poderão apresentar
projetos arquitetônicos para análise do Departamento Penitenciário Nacional, sem caráter
vinculante.

Art. 2º As desconformidades de arquitetura deverão ser justificadas pelo ente
demandante, de forma técnica e econômica, conforme o caso.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CESAR MECCHI MORALES

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Define regras gerais para o ingresso de autoridades
e agentes de organizações sociais em atividade de
inspeção nos estabelecimentos prisionais estaduais,
distritais e federais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E
PENITENCIÁRIA (CNPCP), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a competência do CNPCP para propor diretrizes e medidas
necessárias ao aprimoramento da execução penal e do funcionamento dos
estabelecimentos prisionais;

CONSIDERANDO a necessidade de organização uniforme das inspeções
oficiais;

CONSIDERANDO o art. 64, inc. I, da Lei de Execuções Penais - Lei nº
7.210/1984;

CONSIDERANDO as Resoluções nº 01/2000; 09/2010; e nº 05/2014 do CNPCP
e o art. 3º da Lei n 10.792/2003,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer diretrizes acerca da entrada
de agentes públicos e membros da sociedade civil, que exerçam atividades de
atendimento, fiscalização e inspeção junto a estabelecimentos penais, distritos policiais
e demais espaços cerceadores de liberdade de natureza penal;, resolve:

Capítulo I
Das pessoas autorizadas para ingresso em estabelecimento prisional
Art. 1º. Os integrantes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário,

Ministros de Estado, membros do Ministério Público, Defensores Públicos, servidores em
exercício em funções relacionadas à execução penal ou sistema prisional do Ministério
da Justiça, conselheiros do CNJ e do CNMP, membros do Sistema Nacional de Prevenção
e Combate à Tortura - SNPCT; membros do Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária e dos Conselhos Penitenciários, em atividade de atendimento, fiscalização
e inspeção, poderão ingressar nos estabelecimentos penitenciários, com prévia
identificação, em qualquer dia e hora da semana.

§ 1º. Os representantes diplomáticos acreditados no país e os representantes
de organismos internacionais e nacionais voluntários e sociais também poderão
ingressar nos estabelecimentos penitenciários, no exercício das funções, com prévia
autorização do Secretário de Administração Penitenciária ou do diretor de
estabelecimento penal, para os quais dirigirão seus pedidos por escrito, especificando os
motivos da visita.

§ 2º Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, em atividade de
inspeção, obedecerão às regras de ingresso, sendo equiparados às entidades do
parágrafo anterior.

Capítulo II
Do procedimento de ingresso
Art. 2º. Ao ingressarem no estabelecimento prisional, as pessoas previstas no

artigo anterior, deverão apresentar-se ao diretor do estabelecimento penal, informando
sobre a atividade a ser realizada, certificando-se o horário de chegada ao local, o
horário do efetivo ingresso no estabelecimento e o horário do atendimento pessoal.

Art. 3º. Antes do ingresso na unidade prisional, os autorizados previstos
nesta Resolução, deverão permitir a revisão dos seus pertences, somente podendo
ingressar com objetos que estejam vinculados à inspeção.

§ 1º. Não será permitido o ingresso com armas de fogo, objetos cortantes,
aparelhos celulares e outros dispositivos eletrônicos de comunicação com o meio
exterior, seus componentes e acessórios.

§ 2º. Não será permitida a entrada de acompanhantes, exceto de segurança
pessoal ou de assessoramento da autoridade, que estarão sujeitos ao procedimento de
ingresso previsto nesta Resolução.

§ 3º. Todo e qualquer veículo que adentrar os estabelecimentos prisionais
deverá ser revistado na entrada e na saída, qualquer que seja o usuário ou carga
transportada, salvo veículo de caráter oficial, em serviço, e nos casos de motim,
rebelião, intervenção e movimentação de detentos em caráter de urgência.

§ 4º. As pessoas mencionadas nesta Resolução serão submetidas à revista
pessoal, não vexatória, preferencialmente por método mecânico.

§ 5º. Quando a Unidade Prisional dispuser de scanner corporal e detectores
de metais, a revista será realizada pelo equipamento, além de outras técnicas similares
para revista pessoal.

§ 6º. A recusa à revista acarreta a proibição de ingresso no estabelecimento
prisional.

§ 7º. O procedimento de revista das mulheres deverá, obrigatoriamente, ser
realizado por funcionária do sexo feminino.

Art. 4º. A entrada das pessoas mencionadas nesta Resolução nas áreas de
vivência dos custodiados deverá obedecer a eventuais restrições, impostas por escrito,
fundamentadamente, pelo Diretor da Unidade, e tais somente poderão ocorrer quando
as condições de segurança indicarem que a entrada em tais áreas exporá o visitante, os
detentos ou os funcionários do sistema penitenciário, a risco desnecessário.

§ 1º. Será determinada a suspensão imediata das visitas ou inspeções na
ocorrência dos seguintes eventos:

I - Quando o visitante, no interior do estabelecimento, seja surpreendido ou
demonstre estar na posse dos objetos proibidos descritos no §1º do art.3º desta
Resolução;

II - Quando o visitante apresentar conduta indevida, em descumprimento às
normas do Sistema Prisional estadual ou federal;

III - Quando estiverem presentes circunstâncias de alteração da ordem
interna do estabelecimento prisional ou tal medida seja recomendada por outra razão
de segurança, fundamentadamente exposta, pela direção do estabelecimento.

§ 2º. Na hipótese do inciso III do parágrafo anterior, as visitas ou inspeções
poderão ser retomadas quando a situação de normalidade for reestabelecida.

Art. 5º. Os representantes de organismos internacionais e não
governamentais deverão exibir a identidade funcional expedida pela autoridade
correspondente. Em caso de dúvida, a autoridade pedirá instruções ao Secretário de
Administração Prisional ou Secretário de Justiça e, em presídios federais, ao DEPEN.

Art. 6º. As pessoas citadas nesta Resolução serão acompanhadas pela direção
e/ou servidor responsável pela segurança da unidade, devendo receber orientações
relativas às normas de acesso e circulação, atitudes e comportamentos esperados e
contraindicados.
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